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do veículo e eventuais pagamentos alternativos durante o itinerário de ida e volta, se houve 

despesas. 

§2°. Na impossibilidade da locomoção ocorrer em veículo oficial do Município, ou em caso

dos custos serem menores, a mesma poderá ser realizada através de transporte público ou 

alternativo. 

§3°. O transporte será providenciado pela autoridade concedente, mediante aquisição de

passagens terrestres ou aéreas, quando for o caso. 

Art. 15. Compreende como locomoção alternativa, as despesas realizadas com Ônibus, 

Taxi, Uber, Circular, Metrô, Trem, Vans de Lotação, Avião, e outros meios similares. 

§1 °. Caso o Servidor Público, excepcionalmente, tenha adquirido a passagem ou tenha

tido gastos com a locomoção, o mesmo será ressarcido mediante a apresentação do respectivo 

comprovante fiscal do bilhete de passagem terrestre ou aérea, quando for o caso. 

§2°. O pagamento será feito após prévio empenho e lançamento contábil.

§ 3°. O Servidor Público que viajar por via aérea deverá fazer uso preferencialmente da

classe econômica. 

Seção IV Da Comprovação e Prestação de Contas 

Art. 16. As despesas a que se refere a presente Lei, serão comprovadas através de 

Relatório de Despesas de Viagem, conforme anexo I da presente Lei, endossada pelos Servidores 

Públicos e pela autoridade concedente das devidas repartições, Prefeito Municipal, Tesouraria ou 

emitente. 

§1 °. A comprovação da aplicação do adiantamento deverá ser feita em até 05 (cinco)dias

úteis após o término do prazo de aplicação. 

§2°. A falta de apresentação do "Relatório de Viagem" sujeitará o se4rvidor ao

ressarcimento do valor gasto pelo órgão ou pela entidade solicitante, mediante desconto integral em 

folha, sem prejuízo de outras sanções legais. 

§3°. Nos casos de restituição ou reembolso de que tratam os artigos 12, 13 e 14, deverá

ser solicitado em até 05 (cinco) dias úteis em virtude do fechamento do balanço contábil. 

Art. 17. A concessão de diária sem pernoite fica condicionada sempre à existência de 

disponibilidades orçamentárias e financeiras, em cada unidade administrativa. 

Art. 18. Deverá constar no Relatório de Despesas de Viagem, da diária, no regime de 

adiantamento e reembolso, o destino, o motivo legítimo do deslocamento, o período de 

permanência, o meio de transporte empregado, a quantidade de diárias recebidas, ou adiantamento, 
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